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V O T O

O Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES (Relator): 

Não há reparo a fazer,  pois o Agravo Regimental  não apresentou

qualquer  argumento  apto  a  desconstituir  os  fundamentos  apontados,

pelo que se reafirma o seu teor, in verbis:

“Trata-se de Recurso Extraordinário interposto em face de

acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, resumido

na seguinte ementa (Doc. 55): 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EM

HABEAS  CORPUS COM  ORDEM  CONCEDIDA.

TRÁFICO  DE  DROGAS.  TRANCAMENTO  DA  AÇÃO

PENAL.  PRISÃO  REALIZADA  POR  GUARDAS

MUNICIPAIS. FUNÇÃO DELINEADA NO ART. 144, § 8º,

DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  BUSCA  PESSOAL.

DILIGÊNCIAS  OSTENSIVAS  TÍPICAS  DA  ATIVIDADE

POLICIAL.  ILICITUDE  DAS  PROVAS  OBTIDAS.

CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  EVIDENCIADO.

PRECEDENTES. 

1.  As  razões  trazidas  no  regimental  não  são

suficientes para infirmar a decisão agravada, devendo ser

mantida por seus próprios fundamentos.

2.  A  dispensa  de  objeto  não  identificado  pelo

agravado ao avistar os agentes municipais não é elemento

apto  a  justificar  a  busca  pessoal  subsequente,  ante  o

caráter excepcional dessa medida invasiva. Assim, sem a

indicação  de  dado  concreto  sobre  a  existência  de  justa

causa  para  autorizar  a  medida,  e  mesmo  pela  falta  de

atribuições dos guardas municipais para a busca, deve ser

reconhecida a ilegalidade por ilicitude da prova.

3.  O  reconhecimento  da  ilicitude  de  prova  torna

imprestáveis  todas  as  que  dela  são  derivadas,  exceto  se  de

produção  independente  ou  de  descoberta  inevitável,  conforme

entendimento doutrinário,  jurisprudencial e legal de aplicação

da teoria dos frutos da árvore envenenada. (EDcl no AgRg no

HC n. 774.349/SC, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca,

Quinta Turma, DJe 27/2/2023).

4.  No  caso,  não  houve  produção  independente  de

provas ou descoberta inevitável das drogas, mas atuação

da guarda municipal em investigação de tráfico de drogas,
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decorrente de denúncia anônima, o que não é admitido.

5. Agravo regimental improvido.

Consta dos autos, em síntese, que o recorrido foi preso em

flagrante,  convertido  em  prisão  preventiva,  pela  prática  do

crime de tráfico de drogas (art. 33,  caput,  da Lei 11.343/2006),

porque 

[…]  trazia  consigo  e  tinha  em  depósito  grande

quantidade  de  entorpecentes  diversos  (558  papelotes  de

maconha,  2  porções  de  skunk,  930  porções  de  cocaína,  464

porções  de  crack  e  41  frascos  contendo  369  mililitros  de

tricloroetileno),  acondicionados  de  forma  de  todo

compatível com a hipótese de tráfico de drogas. (Doc. 7). 

Inconformada, a defesa impetrou  Habeas Corpus dirigido

ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que denegou a

ordem (Doc. 13).

Contra  esse  julgado,  o  recorrido  interpôs  Recurso

Ordinário dirigido ao Superior Tribunal de Justiça,  ao qual o

Ministro  Relator  deu  provimento,  “para  anular  o  flagrante

realizado pela guarda municipal, reconhecer a ilicitude das provas por

esse meio obtidas, bem como de todas as que delas decorreram, e, por

conseguinte,  determinar  o  trancamento  do  Processo  n.  1501370-

30.2022.8.26.0628” (Doc. 39).  Essa decisão foi confirmada pela

Sexta  Turma  ao  negar  provimento  ao  subsequente  Agravo

Regimental interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO (Doc. 55). 

Irresignado,  o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE

SÃO  PAULO  interpôs  Recurso  Extraordinário,  com

fundamento no art.  102, III,  “a”, da CF/1988, alegando que o

acórdão recorrido, ao anular as provas obtidas  mediante busca

pessoal,  violou  o  art.  5º,  caput,  e  o  art.  144,  caput,  e  §  8º,  da

CF/1988. (Doc. 62) 

Afirma que,  diversamente  do  entendimento  firmado no

acórdão recorrido, havia fundada suspeita para que os agentes

de segurança pública procedessem à busca pessoal no acusado. 

Argumenta que, “Embora as guardas municipais não estejam

listadas nos incisos que seguem o referido caput do artigo 144, estão

presentes  em um de  seus  parágrafos  e,  assim,  na  parte  em que  o

constituinte tratou da segurança pública”. 

Além  disso,  destaca  que  “É  equivocada  a  interpretação

limitada,  restritiva,  a  esse  dispositivo  constitucional,  limitando  a
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Guarda Municipal  a  um mero  vigia,  vigilante,  de  bens,  serviços  e

instalaçoes municipais, que não pode intervir quando chamado para

intervir uma situação flagrancial, como no caso de um crime de trafico

de drogas em execução. O art. 144, § 8º, da CF deve ser interpretado a

luz do dever do Estado de garantir a segurança publica.” 

Por  fim, enfatiza  que “o  crime  de  tráfico  de  entorpecentes,

como é sabido, é classificado como crime permanente, de forma que o

agente  que os  comete  permanece  em estado de  flagrância  enquanto

durar a permanência, justificando, portanto, a prisão e a busca pessoal

ou mesmo domiciliar, se necessária.” 

Requer, assim, o provimento do recurso, “a fim de reformar

o julgado e manter-se incólumes as provas obtidas a partir da busca

pessoal e prisão em flagrante do recorrido.” 

É o relatório. Decido. 

O  presente  recurso  preenche  os  pressupostos  de

conhecimento definidos na legislação processual. 

Em  primeiro  lugar,  suscita  questão  constitucional

expressamente  abordada  pelo  Tribunal  de  origem.  Está

configurado, portanto, o requisito do prequestionamento. 

De  outro  lado,  tem-se  que  os  Recursos  Extraordinários

somente  serão  conhecidos  e  julgados,  quando  essenciais  e

relevantes as questões constitucionais a serem analisadas, sendo

imprescindível ao recorrente, em sua petição de interposição de

recurso, a apresentação formal e motivada da repercussão geral

que demonstre, perante o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, a

existência de acentuado interesse geral na solução das questões

constitucionais discutidas no processo, que transcenda a defesa

puramente de interesses subjetivos e particulares. 

Foi  cumprida,  no  caso,  obrigação  do  recorrente  de

apresentar,  formal  e  motivadamente,  a  repercussão  geral,

demonstrando a relevância da questão constitucional debatida

que  ultrapasse  os  interesses  subjetivos  da  causa,  conforme

exigência  constitucional,  legal  e  regimental  (art.  102,  §  3º,  da

CF/88, c/c art. 1.035, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015 e

art.  327,  §  1º,  do  Regimento  Interno  do  Supremo  Tribunal

Federal). 

Com efeito, (a) o tema controvertido é portador de ampla

repercussão  e  de  suma  importância  para  o  cenário  político,

social  e  jurídico  e  (b)  a  matéria  não  interessa  única  e

simplesmente às partes envolvidas na lide. 

Passo à análise do mérito. 
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Na  presente  hipótese,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça

reconheceu  a  nulidade  da  busca  pessoal  e  das  provas  dela

decorrentes, conforme excerto do acórdão impugnado (Doc. 55,

fl. 7): 

Assim,  reafirmo  que,  em  razão  de  a  guarda

municipal ter atuado ostensivamente com a finalidade de

reprimir  a  criminalidade  urbana,  em  atividade

tipicamente  policial  e  completamente  alheia  às  suas

atribuições constitucionais, o reconhecimento da ilicitude

das provas colhidas com base nessa diligência e todas as

que delas derivaram é medida que se impõe. 

Com efeito, o reconhecimento da ilicitude de prova torna

imprestáveis  todas  as  que  dela  são  derivadas,  exceto  se  de

produção  independente  ou  de  descoberta  inevitável,  conforme

entendimento doutrinário,  jurisprudencial e legal de aplicação

da teoria dos frutos da árvore envenenada. (EDcl no AgRg no

HC n. 774.349/SC, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca,

Quinta Turma, DJe 27/2/2023). 

Vale  ressaltar  que,  no  caso,  inexiste  documentação

comprobatória  do  assentimento  do  morador  para  o

ingresso  na  residência  onde  localizada  parte  das

substâncias tóxicas apreendidas. 

De  qualquer  forma, nulas  são  as  buscas  pessoal  e

domiciliar  realizadas  por  Guardas  Municipais  sem  a

demonstração  clara  de  pertinência  com  as  atribuições  desses

agentes públicos no sentido de proteger o patrimônio municipal,

consoante  orientação  jurisprudencial  consolidada  no  REsp  n.

1.977.119/SP, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz. (AgRg no HC

n.  781.405/SP,  Ministra  Laurita  Vaz,  Sexta  Turma,  DJe

9/3/2023). 

No  caso,  não  houve  produção  independente  de

provas ou descoberta inevitável das drogas, mas atuação

da  guarda  municipal  após  a  realização  de  diligências

ostensivas e investigativas típicas da atividade policial, o

que não é admitido. (Doc. 55) 

Com  a  devida  vênia,  entendo  que  o  acórdão  recorrido

merece reforma. 

Conforme  consta  do  trecho  acima  transcrito,  o  STJ

entendeu pela ilegalidade da busca pessoal que culminou na

apreensão de drogas em poder do acusado ao fundamento de
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que,  a despeito de o suspeito estar em local conhecido como

ponto  de  tráfico  de  drogas  e  ter  dispensado  uma  sacola

contendo entorpecentes ao avistar os agentes de segurança, os

guardas municipais não poderiam realizar “diligências ostensivas

e investigativas típicas da atividade policial”. 

A respeito  da matéria,  reporto-me à  motivação do voto

por mim proferido no julgamento do Recurso Extraordinário

1.281.774/SP (Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Redator p/ Acórdão

Min. ALEXANDRE DE MORAES, DJe de 19/8/2021), no qual a

Primeira  Turma  deste  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL

examinou situação semelhante: 

O fato é: a guarda civil foi chamada e, apreendendo

drogas, realizou a prisão em flagrante e levou as pessoas

até a delegacia  para que o delegado lavrasse o auto de

prisão em flagrante. 

A  tese  defendida  pelo  Tribunal  de  Justiça  de  São

Paulo  é  de  que  o  art.  144  não  permite  à  guarda  civil

realizar  isso,  mesmo  sendo  flagrante  delito.  Quero

recordar a todos,  inclusive,  que,  há dois  anos, a  lei  que

criou  o  Sistema  Único  de  Segurança  Pública  incluiu  a

guarda  civil  metropolitana  ou  as  guardas  civis,  dentro,

obviamente, do âmbito de suas competências. Jamais, no

nosso ordenamento jurídico, houve a impossibilidade de

qualquer  do  povo,  inclusive  a  guarda  civil,  realizar

flagrante delito, realizar a prisão em flagrante. 

Devo  aqui  também,  em  reforço  à  minha

argumentação,  colocar  que,  diferentemente  dos  policiais

integrantes da Polícia Civil e da Polícia Militar, que estão

obrigados  a  realizar  a  prisão  em  flagrante,  no  caso  da

guarda civil, dá-se a mesma coisa que qualquer do povo.

A guarda  civil  pode  -  não  está  obrigada,  mas  não  está

proibida - realizar o flagrante delito. Aqui se inverte: ela

não está obrigada, mas também não está proibida. 

Ainda, ao julgar o RE 846.854/SP (Relator(a): LUIZ FUX,

Relator(a)  p/  Acórdão:  ALEXANDRE DE MORAES,  Tribunal

Pleno, julgado em 1º/8/2017), consignei que: 

[...]  cabe chamar a atenção para a circunstância  de

que as Guardas Municipais são instituições envolvidas na

atividade de segurança pública (art. 144, § 8º, CF). A Lei
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Federal 13.022/2014, que dispõe sobre o Estatuto Geral das

Guardas, estabelece a natureza, princípios e competências

desses órgãos, conforme transcrito abaixo: 

[...] 

As  Guardas  Municipais  são  previstas

constitucionalmente no artigo 144, do Capítulo III, Título

V (“Da segurança pública”), portanto, cumprem papel nas

atividades  estatais  de  segurança  pública,  conforme

expressa previsão constitucional  e regulamentação legal,

desempenhando  função  pública  essencial  à  manutenção

da ordem pública,  da paz social e da incolumidade das

pessoas  e  do  patrimônio  público,  em  especial  de  bens,

serviços e instalações do Município. 

[...] 

As  Guardas  Municipais  se  inserem  nesse  mesmo

cenário,  pois  desenvolvem  atividade  de  segurança

pública,  essencial  ao  atendimento  de  necessidades

inadiáveis  da  comunidade  (art.  9º,  §  1º,  CF),  como  se

depreende do elenco de suas atribuições constante da Lei

13.022/2014, acima referida. Os guardas municipais, assim,

por atuarem em prol da manutenção da ordem pública e

na  prevenção  e  enfrentamento  à  criminalidade,

desenvolvem  serviço  público  essencial  insuscetível  de

paralisação em razão do exercício do direito de greve. 

Nesse contexto, não há nenhuma ilegalidade na atuação

da Guarda Municipal  ao  prender em flagrante o acusado.  A

propósito: HC 203070 AgR, Rel. Min. NUNES MARQUES, DJe

de  1º/10/2021;  HC  206802,  Rel.  Min.  RICARDO

LEWANDOWSKI,  DJe  de  30/9/2021;  HC  205637,  Rel.  Min.

GILMAR MENDES, DJe de 26/8/2021; e HC 202.542, Rel. Min.

DIAS TOFFOLI, DJe de 14/6/2021. 

Registro,  ainda,  que  o  entendimento  adotado  pelo

SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  impõe  que  os  agentes

estatais  devem  nortear  suas  ações,  em  tais  casos,

motivadamente e com base em elementos probatórios mínimos

que indiquem a ocorrência de situação flagrante. A justa causa,

portanto, não exige a certeza da ocorrência de delito, mas, sim,

fundadas razões a respeito. 

Essa  é  a  orientação  que  vem  sendo  adotada  pelo

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL em julgados  recentes  (HC

201.874 AgR/SP, Rel. Min. EDSON FACHIN, DJe de 30/06/2021;
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HC  202.040  MC/RS,  Rel.  Min.  NUNES  MARQUES,  DJe  de

11/06/2021; RHC 201.112/SC, Rel. Min. NUNES MARQUES, DJe

de 28/05/2021; HC 202.344/MG, Rel. Min. ROSA WEBER, DJe de

28/05/2021;  RE 1.305.690/RS,  Rel.  Min.  ROBERTO BARROSO,

DJe de 26/03/2021; RE 1.170.918/RS, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES,  DJe  de  03/12/2018),  da  qual  destaco  o  RHC

181.563/BA, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de 24/03/2020, que

registrou: 

“O crime de tráfico é permanente e, portanto, a busca

domiciliar no imóvel não configura contrariedade ao inc.

XI do art. 5º da Constituição da República. No caso dos

autos,  há,  ainda,  a  notícia  judicialmente  adotada  pelo

Tribunal  de  origem  de  que  "...constata-se  que  agentes

policiais, após receberem denúncias sobre a ocorrência de

tráfico de drogas, apontando a alcunha e o endereço do

recorrente, empreenderam diligências a fim de averiguar o

quanto  informado  e  lograram  surpreendê-lo  com

excessiva quantidade de maconha, tendo, posteriormente,

com o consentimento do réu, consoante extrai-se do seu

próprio  interrogatório,  dirigido  até  sua  residência,  local

onde encontraram mais drogas". 

No caso concreto, conforme narrado, a existência de justa

causa para busca pessoal ocorreu após o recorrido demonstrar

nervosismo  e  dispensar  uma  sacola  ao  avistar  os  guardas

municipais durante patrulhamento de rotina. Com o acusado

foram apreendidos  558 papelotes  de maconha,  2  porções de

skunk,  930  porções  de  cocaína,  464  porções  de  crack  e  41

frascos contendo 369 mililitros de tricloroetileno. 

A propósito, citem-se trechos do acórdão do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (Doc. 5): 

Não  se  poderia  esperar  outra  atitude  dos  guardas

civis  municipais.  Nota-se  que  em  patrulhamento  pelo

local,  o  paciente  não  apenas  demonstrou  medo,  mas

também dispensou uma sacola.  Realizada a  abordagem,

localizaram entorpecentes no interior da sacola (fls. 29 e

30). 

Ao menos neste primeiro momento, não há que se

falar em nulidade, uma vez que a prisão em flagrante foi

totalmente legal e dentro dos preceitos constitucionais. 



Pl
en

ár
io

 V
ir

tu
al

 - 
m

in
ut

a 
de

 v
ot

o 
- 2

3/
02

/2
02

4 
00

:0
0

Ressalta-se  que  o  art.  301  do  Código  de  Processo

Penal  prevê  que  "  Qualquer  do  povo  poderá  e  as

autoridades  policiais  e  seus  agentes  deverão  prender

quem  quer  que  seja  encontrado  em  flagrante  delito"

(destacou-se). 

[…] 

De  outro  lado,  no  que  tange  ao  ingresso  dos

guardas municipais, a princípio, não se nota ilegalidade. 

Consoante  reiterada  jurisprudência  dos  Tribunais

Superiores,  entendia-se  que  o  ingresso  de  policiais  em

domicílio  sem  o  consentimento  do  morador  ou  ordem

judicial  estaria  autorizado,  notadamente  quando  se

constatava a ocorrência de delito de natureza permanente,

cuja  consumação  se  protrai  no  tempo  (art.  5º,  inc.  XI,

segunda  parte,  da  Constituição  Federal,  e  art.  303  do

Código de Processo Penal). 

Desse  modo,  não  há  qualquer  ilegalidade  na  ação  dos

guardas  municipais,  pois  as  fundadas  razões  para  a  busca

pessoal foram devidamente justificadas no curso do processo,

em  correspondência  com  o  entendimento  da  CORTE  no  RE

603.616/RO, Rel. Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, DJe

de 10/5/2016. Cito os seguintes precedentes: 

“EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NA

RECLAMAÇÃO.  CONSTITUCIONAL.  ROUBO.

INEXISTÊNCIA  DE  ILEGALIDADE  NA  PRISÃO  EM

FLAGRANTE  PELA  GUARDA  MUNICIPAL.

INEXISTÊNCIA  DE  CONTRARIEDADE  AO

DECIDIDO  NO  TEMA  656  DA  REPERCUSSÃO

GERAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  DESPROVIDO”  (Rcl

57762 AgR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma,

DJe de 2/3/2023). 

“Ementa:  Penal.  Recurso  extraordinário.  Tráfico  de

drogas. Denúncia anônima. Ingresso em residência. Prisão

em  flagrante  por  guardas  municipais  após  diligências

investigativas.  Nulidade  da  prova.  Agravo  regimental

provido  para  negar  provimento  ao  Recurso

extraordinário. 

1. A guarda municipal pode, e deve, prender quem

se encontre em situação de flagrante delito, nos termos do
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art. 301 do CPP. Precedentes.

2. Hipótese em que a prisão realizada pela Guarda

Municipal  ultrapassou os limites  próprios  da prisão  em

flagrante. Prisão realizada, no caso, a partir de denúncia

anônima,  seguida  de  diligências  investigativas  e  de

ingresso à residência do suspeito.

3. Agravo regimental provido, com a devida vênia,

para o fim de negar provimento ao recurso extraordinário,

restabelecendo-se  o  acórdão  absolutório  proferido  pelo

Tribunal de Justiça de São Paulo” (RE 1.281.774-AgR-ED-

AgR,  Redator  para acórdão Min.  ROBERTO BARROSO,

Primeira Turma, DJe de 26/8/2022).

Diante  do  exposto,  DOU  PROVIMENTO  ao  Recurso

Extraordinário  para  CASSAR  O  ACÓRDÃO  RECORRIDO  e

reconhecer  a  legalidade da prisão  em flagrante e  das  provas

dela  decorrentes,  determinando,  por  consequência,  o

prosseguimento do processo nº 1501370- 30.2022.8.26.0628, do

Juízo da Vara Única da Comarca de Embu-Guaçu/SP. 

Comunique-se com urgência. 

Publique-se. 

Brasília, 14 de dezembro de 2023. 

A  decisão  atacada  não  merece  reparos,  pois  as  razões  recursais

expendidas  não  se  mostram  aptas  a  desconstituir  seus  fundamentos,

razão pela qual se reafirma o seu teor.

Acresça-se  que  em  se  tratando  de  delito  de  tráfico  de  drogas

praticado,  em tese,  na  modalidade  “ter  em depósito”,  a  consumação se

prolonga no tempo e, enquanto configurada essa situação, a flagrância

permite  a  busca  domiciliar,  independentemente  da  expedição  de

mandado judicial, desde que presentes fundadas razões de que em seu

interior  ocorre  a  prática  de  crime.  Ilustrativo  desse  entendimento,  o

seguinte precedente do Plenário desta CORTE: 

Recurso  extraordinário  representativo  da  controvérsia.

Repercussão geral. 2. Inviolabilidade de domicílio – art. 5º, XI,

da CF. Busca e apreensão domiciliar sem mandado judicial em

caso  de  crime  permanente.  Possibilidade.  A  Constituição

dispensa  o  mandado  judicial  para  ingresso  forçado  em

residência em caso de flagrante delito. No crime permanente, a

situação de flagrância se protrai no tempo. 3. Período noturno.
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A cláusula que limita o ingresso ao período do dia é aplicável

apenas  aos  casos  em que a  busca  é  determinada  por  ordem

judicial. Nos demais casos – flagrante delito, desastre ou para

prestar socorro – a Constituição não faz exigência quanto ao

período do dia. 4. Controle judicial a posteriori. Necessidade de

preservação  da  inviolabilidade  domiciliar.  Interpretação  da

Constituição.  Proteção  contra  ingerências  arbitrárias  no

domicílio. Muito embora o flagrante delito legitime o ingresso

forçado em casa sem determinação judicial, a medida deve ser

controlada  judicialmente.  A  inexistência  de  controle  judicial,

ainda que posterior à execução da medida, esvaziaria o núcleo

fundamental da garantia contra a inviolabilidade da casa (art. 5,

XI, da CF) e deixaria de proteger contra ingerências arbitrárias

no domicílio (Pacto de São José da Costa Rica, artigo 11, 2, e

Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, artigo 17, 1).

O controle judicial a posteriori decorre tanto da interpretação

da Constituição, quanto da aplicação da proteção consagrada

em  tratados  internacionais  sobre  direitos  humanos

incorporados ao ordenamento jurídico. Normas internacionais

de  caráter  judicial  que  se  incorporam  à  cláusula  do  devido

processo legal. 5. Justa causa. A entrada forçada em domicílio,

sem uma justificativa  prévia  conforme o  direito,  é  arbitrária.

Não será a constatação de situação de flagrância, posterior ao

ingresso, que justificará a medida.  Os agentes estatais devem

demonstrar  que  havia  elementos  mínimos  a  caracterizar

fundadas  razões  (justa  causa)  para  a  medida.  6  .  Fixada  a

interpretação  de  que  a  entrada  forçada  em  domicílio  sem

mandado  judicial  só  é  lícita,  mesmo  em  período  noturno,

quando  amparada  em  fundadas  razões,  devidamente

justificadas  a  posteriori,  que  indiquem  que  dentro  da  casa

ocorre  situação  de  flagrante  delito,  sob  pena  de

responsabilidade  disciplinar,  civil  e  penal  do  agente  ou  da

autoridade e de nulidade dos atos praticados. 7. Caso concreto.

Existência de fundadas razões para suspeitar  de flagrante de

tráfico de drogas. Negativa de provimento ao recurso. 

(RE 603616, Rel. Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,

DJe de 10/5/2016) 

E,  no  caso  dos  autos,  conforme  destacado,  guardas  municipais

realizavam patrulhamento de rotina quando avistaram o agravante, que,

ao  perceber  a  presença  dos  agentes  de  segurança,  demonstrou

nervosismo e dispensou a sacola que carregava. Após revista pessoal, os
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guardas não localizaram drogas em poder do réu,  mas no interior  da

sacola por ele descartada havia entorpecentes embalados prontos para a

venda. 

Indagado sobre a existência de mais drogas,  o réu confirmou que

guardava  em  sua  casa,  razão  pela  qual  os  guardas  municipais  se

dirigiram até o local e encontraram 558 papelotes de maconha, 2 porções

de  skunk,  930  porções  de  cocaína,  464  porções  de  crack  e  41  frascos

contendo 369 mililitros de tricloroetileno. 

A  decisão  recorrida,  portanto,  está  em  conformidade  com  a

jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que no julgamento

do RE 603.616-RG (Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe de 10/5/2016, Tema

280),  fixou  tese  no  sentido  de  que  “a  entrada  forçada  em domicílio  sem

mandado judicial só é lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em

fundadas razões, devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro

da  casa  ocorre  situação  de  flagrante  delito,  sob  pena  de  responsabilidade

disciplinar,  civil  e  penal  do  agente  ou da  autoridade,  e  de  nulidade  dos  atos

praticados”.

A  propósito  do  tema,  cito  as  ementas  dos  seguintes  julgados

proferidos em casos análogos:

EMENTA:  AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO

EXTRAORDINÁRIO.  PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.

ALEGADA  INOBSERVÂNCIA  DO  PRINCÍPIO  DA

COLEGIALIDADE.  INEXISTÊNCIA.  CRIME  DE  TRÁFICO

ILÍCITO  DE  ENTORPECENTES.  ARTIGO  33  DA  LEI

11.343/2006. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XI, DA

CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  INGRESSO  EM  DOMICÍLIO

REALIZADO PELA GUARDA MUNICIPAL CONSIDERADO

ILEGAL PELO TRIBUNAL A QUO. RECONHECIMENTO DA

LICITUDE  DA  PROVA.  ACÓRDÃO  RECORRIDO  EM

DISSONÂNCIA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA  DESTA

SUPREMA  CORTE.  PRECEDENTES.  AGRAVO  INTERNO

DESPROVIDO. 

1.  A  competência  deferida  ao  relator  para,

monocraticamente, julgar recurso manifestamente inadmissível,

improcedente  ou contrário  à  jurisprudência  desta  Corte,  não

derroga o princípio da colegialidade. Precedentes. 

2. A cláusula de inviolabilidade do domicílio, prevista no

art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal, tem sua compreensão

definida, em sede de repercussão geral, nos seguintes termos:
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“A entrada  forçada em domicílio  sem mandado judicial  só  é

lícita,  mesmo  em  período  noturno,  quando  amparada  em

fundadas  razões,  devidamente  justificadas  a  posteriori  ,  que

indiquem  que  dentro  da  casa  ocorre  situação  de  flagrante

delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do

agente ou da autoridade, e de nulidade dos atos praticados”.

(Plenário,  RE 603.616,  Rel.  Min. Gilmar Mendes,  Repercussão

Geral Tema 280, DJE 10/05/2016). 

3.  In casu, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

orienta-se em sentido diverso daquele a que chegou o Superior

Tribunal de Justiça em tema de ingresso domiciliar por agentes

dos órgãos de segurança pública, no exercício de seu mister de

repressão  de  práticas  criminosas  e  na  garantia  da  segurança

pública. Precedentes. 

4. Agravo interno desprovido.

(RE 1470511 AgR-segundo, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, Dje 10/06/2024)

Ementa:  PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  AGRAVO

REGIMENTAL.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM

AGRAVO.  PRISÃO  EM  FLAGRANTE  EFETUADA  POR

GUARDAS  MUNICIPAIS.  LEGALIDADE.  EXISTÊNCIA  DE

JUSTA CAUSA. PRECEDENTES.  AGRAVO REGIMENTAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1.  As  Guardas  Municipais  são  previstas

constitucionalmente  no  artigo  144,  do  Capítulo  III,  Título  V

(“Da  segurança  pública”),  portanto,  cumprem  papel  nas

atividades  estatais  de  segurança  pública,  conforme  expressa

previsão  constitucional  e  regulamentação  legal,

desempenhando  função  pública  essencial  à  manutenção  da

ordem pública, da paz social e da incolumidade das pessoas e

do  patrimônio  público,  em  especial  de  bens,  serviços  e

instalações do Município. 

2. Diferentemente dos policiais integrantes da Polícia Civil

e da Polícia Militar, que estão obrigados a realizar a prisão em

flagrante, a guarda civil pode – como qualquer pessoa do povo

- realizar o flagrante delito, nos termos do artigo 301 do Código

de Processo Penal. 

3.  Não  há  qualquer  ilegalidade  na  ação  dos  guardas

municipais, pois as fundadas razões para a prisão em flagrante

foram  devidamente  justificadas  no  curso  do  processo.

Precedentes. 
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4. Agravo Interno a que se nega provimento.

(RE 1471280 AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES,

Primeira Turma, Dje 06/03/2024)

EMENTA PRISÃO EM FLAGRANTE REALIZADA POR

GUARDA  MUNICIPAL:  POSSIBILIDADE.

RECONHECIMENTO EM SEDE POLICIAL CORROBORADO

POR OUTROS ELEMENTOS PROBATÓRIOS.  REEXAME DE

FATOS  E  PROVAS:  INVIABILIDADE.  NULIDADES  NÃO

DEMONSTRADAS. 

1.  Não  se  verifica  ilegalidade  na  ação  da  Guarda

Municipal, porquanto a lei autoriza a qualquer do povo realizar

prisão em flagrante — art. 301 do CPP. Precedentes. 

2. O Supremo Tribunal Federal julgou procedente pedido

formalizado  na  APDF  nº  995/DF,  Rel.  Min.  Alexandre  de

Moraes,  “declarando  inconstitucional  todas  as  interpretações

judiciais  que  excluem  as  Guardas  Municipais,  devidamente

criadas e instituídas, como integrantes do Sistema de Segurança

Pública”. 

3. O reconhecimento de pessoal, ainda que realizado em

desconformidade com o disposto nos arts. 226 e seguintes do

Código de  Processo  Penal,  pode ser  levado  em consideração

pelo Órgão julgador, desde que haja outras provas, colhidas sob

o crivo do contraditório, em respaldo às conclusões adotadas.

Precedentes. 

4.  Comprovadas  a  materialidade  e  a  autoria  delitivas,

alcançar conclusão em sentido diverso demandaria o reexame

do  conjunto  fático-probatório,  incabível  na  via  do  habeas

corpus. Precedentes. 

5. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(HC  227997  AgR,  Rel.  Min.  ANDRÉ  MENDONÇA,

Segunda Turma, Dje 23/2/2024)

No mesmo sentido: ARE 1447054 AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira Turma, Dje 29/08/2023;    HC 224089 AgR, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, Dje 2/3/2023;  HC 222240 AgR, Rel.

Min.    ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, Dje 6/2/2023.

Superada a alegação de nulidade da prisão em flagrante, verifica-se

que a decretação da prisão preventiva está lastreada em fundamentação

jurídica  idônea,  chancelada  pela  jurisprudência  do  SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 
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De acordo com os autos, além da acentuada quantidade de droga

apreendida (558 papelotes  de  maconha,  2  porções  de  skunk,  930 porções  de

cocaína,  464  porções  de  crack  e  41  frascos  contendo  369  mililitros  de

tricloroetileno),  o  Juízo  de  origem  assentou  que  o  recorrente  “possui

condenações definitivas por dois crimes de roubo”.  Na linha de precedentes

desta CORTE, tais circunstâncias autorizam a custódia cautelar com o fito

de  evitar  a  reiteração  delitiva  e,  assim,  garantir  a  ordem pública:  HC

142795 AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, DJe

de 6/9/2017; HC 138552 AgR, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Primeira

Turma,  DJe  de  19/6/2017;  HC  140215  AgR,  Rel.  Min.  DIAS  TOFFOLI,

Segunda  Turma,  DJe  de  27/4/2017;  HC  139214,  Rel.  Min.  RICARDO

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe de 6/4/2017. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao Agravo regimental.

É o voto.


